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Projeto de Lei N.º 062/2020.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 680.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 680.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115206.148 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
33903000 – Material de Consumo (4012).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$     150.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4014).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$     250.000,00
33904900 – Auxilio Transporte (4017).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica

VALOR: ...................................................................................... R$        50.000,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4018).
Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica.
VALOR: ...................................................................................... R$        80.000,00
1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33909300 – Indenizações e Restituições (4347).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ....................................................................................... R$     150.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o aporte financeiro para Enfrentamento do COVID-19 (4500), vinculado a conta nº 624063-5, agencia 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ..................................................................................... R$       530.000,00
Aporte financeiro de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde (4501), vinculado a Conta Corrente n.º 624063-5, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ..................................................................................... R$       150.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2020.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 062/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 680.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objeto alocar recursos em rubricas do Fundo Municipal de Saúde, nas Categorias Econômicas de:
a) Material de Consumo (4012), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica, destinados à aquisição de material de expediente, material de higiene e limpeza, equipamentos de proteção individual (EPIs) e combustível;

b) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4014), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica, destinados ao pagamento de água, luz, telefone e serviço de limpeza e conservação;

c) Auxílio Transporte (4017), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica, destinados ao pagamento do auxílio transporte a servidores;
d) Despesas de Exercícios Anteriores (4018), Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO – Atenção Básica, destinados ao pagamento de energia elétrica 2019 da UPA; da Clínica Renal e do ajuste contratual com a empresa Planalto; e
e) Indenizações e Restituições (4347), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, destinados ao processo indenizatório da DUETO e restituições aos motoristas que atuam no transporte de Tratamento Fora do Domicílio – TFD.
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o aporte financeiro de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica em Saúde (4501), vinculado a conta corrente n.º 624063-5, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal.
Seguem, em anexo, a Ata do Conselho Municipal de Saúde e extratos para melhor análise.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando tratar-se de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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